
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
   Secretaria Municipal de Fazenda Planejamento e Gestão 

   Setor de Licitação  
         Centro Administrativo - Avenida Rosália Isaura de Araújo nº 275 - Bloco 03 

         B. Guilhermina - CEP 38.180-802 - Fone: 3691-7022 / 3691-7145 / 3662.2506 
 

 

Página 1 de 36 

 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DE ADMINISTRATIVO Nº 036/2024 

DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO Nº 16.004/2024 
 
 
O MUNICÍPIO DE ARAXÁ/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.140.756/0001-00, com endereço à 
Avenida Rosália Isaura de Araújo, nº 275, Bloco 3, Centro Administrativo, Bairro Guilhermina 
Vieira Chaer, CEP: 38.180-802, por meio do Setor de Licitação, torna público, para 
conhecimento de interessados, que se encontra em andamento processo administrativo que tem 
por objeto a AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA PARA 
PROTEÇÃO DO PACIENTE E ACOMPANHANTE DURANTE OS EXAMES DE RAIO X, 
ATRAVÉS DO SERVIÇO DE RADIOLOGIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ARAXÁ/MG.  
 
Visando atender o disposto no artigo 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021, devidamente 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 1.907 de 06 de outubro de 2023 e Decreto Federal 
nº 11.871/2023, abre-se prazo de 03 (três) dias úteis, às empresas interessadas neste objeto 
para a apresentação de propostas adicionais à municipalidade. 
 
 
DA SESSÃO PÚBLICA: 
 
• INÍCIO DE ENVIO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS 
Dia 22/05/2024 à partir das 17:00 h  
• TÉRMINO DE ENVIO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 
Dia 28/05/2024 às 08:59 h 
• DATA E HORA DA DISPUTA: 
Dia 28/05/2024 a partir das 09:00 h 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 
 
Para todas as referências de tempo contidas neste edital será observado o horário oficial de 
Brasília - DF. 
 
Termo de referência e este aviso estarão disponíveis no site da prefeitura: 
https://www.araxa.mg.gov.br/licitacao-listar e portal da LICITANET através do site 
https://www.licitanet.com.br/processos. 
 
Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo telefone (34) 3691-
7145 ou 3691-7022. 
 

Araxá/MG, 15 de Maio de 2024.  
 
 
 

Felipe Rocha da Silva 
Agente de Contratação 

 
 
 
 
 
 
 

http://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/processos
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 16.004/2024 
 
 
 
 

 
O MUNICIPIO DE ARAXÁ/MG, com endereço à Avenida Rosália Isaura de Araújo, nº 275, 
Bloco 03, Centro Administrativo, Bairro Guilhermina Vieira Chaer, CEP: 38.180-802, inscrito 
no CNPJ sob o nº 18.140.756/0001-00, por meio do Setor de Licitação, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a 
AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA PARA PROTEÇÃO DO 
PACIENTE E ACOMPANHANTE DURANTE OS EXAMES DE RAIO X, ATRAVÉS DO 
SERVIÇO DE RADIOLOGIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE ARAXÁ-MG., com fundamento  no artigo 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021, 
devidamente regulamentada pelo Decreto Municipal nº 1.907 de 06 de outubro de 2023 e suas 
alterações, para obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada 
a proposta mais vantajosa, nos termo do § 3º, do artigo 75, da Lei n. 14.133/2021, através do 
Agente de Contratação Felipe Rocha da Silva nomeado pela Portaria nº 2.103 de 25 de março 
de 2024, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, visando atender as 
necessidades da Administração. 

 
 

1 - DO OBJETO: 
 
1.1. A presente dispensa de licitação tem por finalidade a AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS 
DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA PARA PROTEÇÃO DO PACIENTE E ACOMPANHANTE 
DURANTE OS EXAMES DE RAIO X, ATRAVÉS DO SERVIÇO DE RADIOLOGIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ARAXÁ-MG., conforme 
especificações e características do Termo de Referência – Anexo I, deste Edital. 
 
 

Itens Código Descrição UND QTD Vlr. Unitário Vlr. Total 
1 69242 AVENTAL PLUMBÍFERO PADRÃO 100 

CM X 60 CM, COM PROTEÇÃO NA 
FRENTE DE 0,25 MMPB ECOM 
PROTEÇÃO NAS COSTAS DE 0,25 
MMPB, ACABAMENTO EM NYLON 
IMPERMEÁVEL, COR AZULMARINHO. 
REGISTRO ANVISA - C/CA 

UN 2 R$ 1.813,478 R$ 3.626,956 

2 69244 PORTA AVENTAL DE PAREDE TIPO 
CABIDE PARA ACOMODAR ATÉ DOIS 
AVENTAIS, SUPORTE CONSTRUÍDO 
EM AÇO TRATADO E PINTADO E 
CABIDES EM AÇO INOXIDÁVEL 

UN 1 R$ 578,250 R$ 578,250 

3 35225 PROTETOR DE TIREOIDE - 
ESPESSURA 0,50MMPb - COR AZUL 
MARINHO, COM REGISTRO NA 
ANVISA 

UN 2 R$ 406,605 R$ 813,210 

TOTAL GERAL  R$ 5.018,416 

1.2. Compõe este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
 
1.2.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
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1.2.2. MINUTA CONTRATUAL. 
 
2 – DO VALOR ESTIMADO: 
 
2.1. O valor global estimado para aquisição será de R$ 5.018,416 (cinco mil, dezoito reais e 
quarenta e um centavos).  
 
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME: 
 
3.1. A presente dispensa de licitação dar-se-á por meio da Plataforma LICITANET. 
 
3.2. Poderão participar deste Dispensa as interessadas estabelecidas no País, que 
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste termo, previamente 
credenciadas como fornecedores na Plataforma LICITANET (https://licitanet.com.br/). 
 
3.3. O Termo de Dispensa Eletrônica será publicado exclusivamente no sítio eletrônico: 
www.licitanet.com.br. 
 
3.4. Não poderão participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:  
 
3.4.1. DOS PARÂMETROS DA CONTRATAÇÃO: 
 
3.4.1.1. A presente contratação será realizada através de Procedimento de Contratação Direta, 
dispensa de licitação em razão do valor, nos termos do art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
3.4.1.2. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação que preencherem as condições de explicitas neste Termo de Referência. 
 
3.4.1.3. Não será permitida a participação de empresas em consórcios.  
 
3.4.1.4. Será vedada a participação de empresas na licitação quando: 
 
a) Declaradas inidôneas por ato do poder Público, em qualquer de seus órgãos 
descentralizados; 
 

b) Sob processo de falência ou concordata; 
 
3.4.1.5. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 
 

3.5. Poderão participar desta DISPENSA ELETRÔNICA, via internet, os interessados cujo 
objetivo social seja pertinente ao objeto, que atendam a todas as exigências deste Edital e da 
legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente 
credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/. 
 
3.6. Para efeitos desta Dispensa Eletrônica, fica determinado, como condição de validade e 
eficácia, que todos os atos, manifestações e procedimentos praticados pelos licitantes, sejam 
feitos, produzidos, e comunicados em formato e por meio eletrônico, e exclusivamente pela 
Plataforma/Sistema Eletrônico, através do site https://licitanet.com.br/. 
 
3.7. Será concedido tratamento diferenciado para as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte e para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 
 

https://licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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3.7.1. Não será concedido o tratamento diferenciado para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte. 
 
3.7.2. A obtenção de benefícios a que se refere o item 4.3. fica limitada às Microempresas e às 
Empresas de Pequeno Porte que, no ano-calendário de realização desta Dispensa Eletrônica, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de 
Pequeno Porte.  
 
3.8. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame.  
 
3.9. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, os licitantes deverão ler 
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 
Termo de Referência – Anexo I.  
 
3.10. Como requisito para participação nesta DISPENSA ELETRÔNICA o licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do Termo de Referência – 
Anexo I.  
 
3.11. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo.  
 
3.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital e na Lei nº 14.133/2021 e demais leis 
aplicáveis à espécie. 
 
3.13. A participação se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma 
Eletrônica, observada data e horários limite estabelecidos.  
 
3.14. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Araxá/MG, em nenhuma 
hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações 
que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão.  
 
3.15. Os licitantes interessados deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 
para início da sessão pública via internet.  
 
3.15.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/.  
 
3.15.2. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única 
e exclusiva do licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a essa dispensa Eletrônica.  
 

https://licitanet.com.br/
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3.15.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
Sistema, ou do Município de Araxá/MG, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros.  
 
3.15.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 
Sistema para imediato bloqueio de acesso.  
 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS  
 
4.1. A participação dos interessados, no dia e hora fixados para a abertura das propostas dar-se-
á por meio de digitação da senha privativa da licitante e subsequente encaminhamento da 
proposta, exclusivamente por meio eletrônico, não sendo aceitas quaisquer propostas por forma 
diversa.  
 
4.2. A proposta deverá deve ser apresentada em Papel com timbre da empresa constando, de 
modo legível, o valor cotado em reais (R$) – unitário e total;  
 
4.3. Prazo de validade da proposta de0ve ser de no mínimo de 60 (sessenta) dias.  
 
4.3.1. A proposta que não estipular o prazo de validade será considerada válida por 60 
(sessenta) dias.  
 
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento licitado. 
 
4.5. É facultado ao órgão que lança o presente termo, em qualquer fase do procedimento, a 
promoção de diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do procedimento 
licitatório, ou solicitar esclarecimentos adicionais aos licitantes, que deverão ser satisfeitos no 
prazo máximo de 24 horas.  
 
4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
 
4.7. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la; 
 
5. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  
 
5.1. O julgamento será feito pelo critério de menor preço, observadas as especificações técnicas 
e parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência;  
 
5.2. A análise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  
 
5.2.1. Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  
 
5.2.2. Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta ofertadas 
pelos demais licitantes;  
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5.2.3. Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital.  
 
5.3. As propostas serão classificadas de acordo com menor proposta e caso não haja a 
manifestação de interesse, será selecionado a menor proposta de acordo com os orçamentos 
prévios realizados.  
 
6. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 
 
6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, será examinada 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
 
6.2. Habilitação Jurídica:  
 
6.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou;  
 
6.2.2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor1, devidamente 
registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se 
tratando de Sociedades por Ações ou;  
 
6.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis ou;  
 
6.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir ou;  
 
6.2.5. Em se tratando de Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou;  
 
6.2.6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede;  
 

6.2.7. Documentos dos Sócios da empresa;  
 
6.2.8. Prova de Inscrição no CNPJ;  
 
6.3. Regularidade fiscal, social e trabalhista para pessoa Juridica serão aferidas mediante a 
verificação dos seguintes requisitos:  
 
6.3.1. A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ);  
 
6.3.2.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor;  
 

                                                           
1 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações 
anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 



   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
   Secretaria Municipal de Fazenda Planejamento e Gestão 

   Setor de Licitação  
         Centro Administrativo - Avenida Rosália Isaura de Araújo nº 275 - Bloco 03 

         B. Guilhermina - CEP 38.180-802 - Fone: 3691-7022 / 3691-7145 / 3662.2506 
 

 

Página 7 de 36 

 

 

6.3.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 
com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor;  
 
6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os 
Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor;  
 
6.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor;  
 
6.3.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;  
 
6.3.7. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  
 
6.3.8. PARA COMPROVAR QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) A licitante deverá apresentar o CA (Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho) 
dos EPI’S licitados. 
 
b) Certificado de Registro dos Produtos, emitido pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária-ANVISA, expedido via Internet, em original, ou cópia autenticada da publicação 
no D.O.U., legível e assinada, em validade ou pedido de revalidação, datado do semestre 
anterior ao do vencimento, caso o prazo esteja vencido, acompanhado do respectivo 
Registro a ser revalidado. 
 
Caso o produto cotado seja dispensado do registro na Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde, deverá ser apresentada cópia autenticada do ato que 
isenta o produto de registro. 
 
7. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
 
7.1. Caso a empresa possua pendência nas certidões de regularidade fiscal/trabalhista, poderá 
ser concedido o prazo de 05 dias uteis conforme disposto no §1º Art. 43 da LC 123/2006 para 
apresentação de certidões validas no sistema.  
 
8. DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
 
8.1. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à 
autoridade superior para autorização/ratificação da contratação direta pela autoridade 
competente, observado o disposto no inciso VIII do art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
9. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  
 
9.1. Local e horários de Entrega do Objeto: Almoxarifado Central, situado a Avenida João Paulo 
II, nº 1.725, Bairro Fertiza – CEP: 38.184-223.  
 
9.2. A entrega do bem/serviço, objeto da presente Dispensa Eletrônica será 
entregue/desenvolvido de forma imediata após a emissão da Nota de Autorização de 
Fornecimento/serviço.  
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10. PRAZO DO CONTRATO  
 
10.1. O início dos serviços, objeto da presente Dispensa Eletrônica deverão ocorrer após 
emissão da ordem de serviço emitida pelo setor solicitante.  
 
10.2. O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura vigorando pelo período de 6 
(seis) meses, facultando-se ao (a) CONTRATANTE rescindi-lo a qualquer época, nas hipóteses 
legais contidas no estatuto licitatório, mediante aviso por escrito com antecedência de 30 (trinta) 
dias, isento de indenização de qualquer natureza.  
 
10.3. O contrato poderá ser prorrogado se isto interessar às partes contratantes, nos termos do 
art. 107 da Lei nº 14.133/21.  
 
11. OBRIGAÇÕES DAS PARTES ENVOLVIDAS:  
 
11.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 
 
11.1.1. Caberá ao (à) CONTRATADO (A), além das responsabilidades resultantes deste Edital, 
da Lei n° 14.133/21 e alterações posteriores:  
 
11.1.2. Realizar o objeto desta Dispensa de Licitação Eletrônica, de acordo com a proposta 
apresentada e normas legais, ficando a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, 
decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao(a) 
CONTRATANTE, observando sempre as especificações da(s) prestação(ões) de serviço(s) ou 
material(is) a ser(em) fornecido(s). 
 
11.1.3. Responder pelos danos causados diretamente ao(a) CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega da(s) prestação(ões) de serviço(s) e  do(s) 
material(is), não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo(a) CONTRATANTE. 
 
11.1.4. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que 
praticada por seus técnicos durante a entrega do(s) material(is) ainda que no recinto do(a) 
CONTRATANTE. 
 
11.1.5. Efetuar a entrega do(s) objeto(s) deste Termo de Referência, dentro dos parâmetros 
estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às 
recomendações aceitas pela boa técnica. 
 
11.1.6. Efetuar a entrega do(s) material(is) de acordo com as especificações e demais condições 
estipuladas neste  Edital, no Termo de Referência e no contrato. 
 
11.1.7. Manter, durante todo o período de vigência do contrato objeto desta Dispensa de 
Licitação Eletrônica, 01 (um) preposto aceito pelo(a) CONTRATANTE, para representação do 
fornecedor e sempre que for necessário. 
 
11.1.8. Acatar as orientações do(a) CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
 
11.1.9. Manter durante o prazo de validade do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
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11.1.10. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 
danos seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, 
outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes 
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento da presente Dispensa de 
Licitação Eletrônica. 
 
11.1.11. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do(a) CONTRATANTE 
inerente ao objeto desta Dispensa de Licitação Eletrônica. 
 
11.1.12. Comunicar ao(a) CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 
 
11.1.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do 
contrato, sem prévio consentimento, por escrito, do(a) CONTRATANTE. 
 
11.1.14. Comunicar ao(a) CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, que 
comprometam a execução do contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação 
do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias 
consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem considerados. 
 
11.1.15. Manter, durante a execução do contrato, a qualidade dos serviços prestados. 
 
11.1.16. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do(s) serviço(s) 
prestado(s) ou materiais, inclusive frete, seguro, cargas e descargas desde a origem até a sua 
entrega no local de destino. 
 
11.1.17. Indenizar terceiros e/ou PMA, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 
de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados.  
 
11.1.18. A CONTRATADA deverá adotar medidas para que o transporte dos materiais até o 
local da entrega seja feito em condições higiênicas e sanitárias. 
 

11.1.19. Garantir a entrega dos produtos com pontualidade na forma estabelecida neste 
contrato. 
 

11.1.20. Garantir a boa qualidade do(s) produtos(s) fornecido(s), respondendo por qualquer 
deterioração, substituindo-os sempre que for o caso. 
 
11.1.21. A CONTRATADA entregará os material(is) com, no máximo 1/3 do seu prazo de 
validade já transcorrido até a data da entrega de cada partida, ou seja, ainda deverão 
remanescer pelo menos 2/3 do prazo de validade no momento da entrega. 
 
11.1.22. Efetuar a troca dos materiais entregues sob seu único e exclusivo ônus e 
responsabilidade em caso de recusa do mesmo pela fiscalização. 
 
11.1.23. Compete ainda a CONTRATADA o recolhimento do imposto de renda – IR, nos termos 
do Decreto Municipal 1954 de 21 de novembro de 2023. 
 
11.2. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
11.2.1. Proporcionar todas as facilidades para que a(o) CONTRATADA(O) possa realizar a 
entrega do(s) material(is) objeto do processo de Dispensa Nº 16.004/2024 e deste contrato. 
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11.2.2. Acompanhar e fiscalizar a entrega do(s) material(is) objeto do processo de Dispensa Nº 
16.004/2024 e deste contrato através da indicação de Comissão especialmente designada. 
 
11.2.3. Assegurar-se da efetiva entrega de todos os itens constantes do Termo de Referência 
adjudicado a(ao) CONTRATADA(O), verificando sempre as especificações, características e 
quantidades cotadas. 
 
11.2.4. Emitir, por intermédio do Setor Competente do(a) CONTRATANTE, pareceres em todos 
os atos relativos ao(s) material(is) entregue(s) e que apresentar(em) problema(s), em especial 
quanto às suas especificações, durabilidade e condições de utilização. 
 
11.2.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do Dispensa Nº 
16.004/2024 e deste contrato, que venham a ser solicitados pela(o) CONTRATADA(O). 
 
11.2.6. Comunicar a(ao) CONTRATADA(O) toda e qualquer ocorrência relacionada com o 
fornecimento do(s) material(is) objetos deste contrato. 
 
11.2.7. Rejeitar o(s) material(is) que a(o) CONTRATADA(O) entregar fora das especificações do 
processo de Dispensa Nº 16.004/2024 e Termo de Referência originários deste contrato. 
 
11.2.8. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com este contrato. 
 
11.2.9. Promover a retenção do imposto de renda – IR., nos termos do Decreto Municipal nos 
termos do Decreto Municipal 1954 de 21 de novembro de 2023. 
 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1. As despesas para a aquisição do objeto serão vinculadas à conta dos recursos 
consignados na seguinte dotação orçamentária: 
 
02.14.03.10.302.0024.2.0153.3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO – FICHA: 535 – FONTE: 
01 – 0500 – 0000 – 1002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS SAUDE 15% - 
MUNICIPAL – MANUTENCAO DOS SERVIÇOS DE IMAGEM 
 
13. DO PAGAMENTO 
 
13.1. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias contados a partir da data da efetiva entrega dos 
materiais, sendo que deverá ser sempre acompanhada da respectiva Nota Fiscal, e com o aceite 
pela Secretaria requisitante, comprovando o recebimento dos mesmos.  
 
13.2. Para realização dos pagamentos, a CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal e 
trabalhista apresentada durante o processo de habilitação. 
 
14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1. O licitante ou a contratada será responsabilizado(a) administrativamente pelas seguintes 
infrações:  
 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) dar causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
14.2. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. Com fulcro na Lei nº 
14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 
a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de licitar e contratar;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 
14.4. A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave.  
 
14.5. As sanções retro mencionadas será calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá 
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021.  
 
14.6. A sanção prevista no item 20., deste edital será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas supramencionadas nos incisos e seus subitens, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
 
14.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
14.8. A aplicação das sanções previstas no edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
 
14.9. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação.  
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14.10. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133/2021, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
14.11. A comissão processante mencionada no item 20.10 será formada por 2 (dois) servidores 
estatutários, ou de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros 
permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou 
entidade.  
 
14.12. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  
 
14.13. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  
 
14.14. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será:  
 
a) interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 
artigo;  
b) suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013;  
c) suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  
 
14.15. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133/2021, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências 
da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos 
distintos.  
 
14.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 
forma prevista em edital ou em contrato.  
 
14.17. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas nesta Lei.  
 
14.18. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, exigidos, cumulativamente:  
 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  
b) pagamento da multa;  
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 
f) A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei nº 
14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
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15. DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o foro do Município de Araxá/MG, para dirimir quaisquer dúvidas na realização 
desta compra. 
 
16. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
16.1. Poderá o MUNICÍPIO DE ARAXÁ revogar o presente Edital da Intenção de Dispensa de 
Licitação Eletrônica, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, 
decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
 
16.2. O MUNICÍPIO DE ARAXÁ deverá anular o presente Edital da Intenção de Dispensa de 
Licitação Eletrônica, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por 
provocação. 
 
16.3. A anulação do procedimento de Edital da Intenção de Dispensa de Licitação Eletrônica, não 
gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do artigo 71 da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
 
16.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 
 

Araxá, 15 de maio de 2024. 
 
 
 

CRISTIANE GONÇALVES PEREIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2024 
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 16.004/2024 

 
 
 
1. DO OBJETO  
 

1.1. A presente dispensa de licitação tem por finalidade a AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS 
DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA PARA PROTEÇÃO DO PACIENTE E ACOMPANHANTE 
DURANTE OS EXAMES DE RAIO X, ATRAVÉS DO SERVIÇO DE RADIOLOGIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ARAXÁ-MG., conforme 
especificações e características do Termo de Referência – Anexo I, deste Edital. 
 
2. SECRETARIA REQUISITANTE 
 
2.1. Secretaria Municipal de Saúde 
 
3. JUSTIFICATIVA / FINALIDADE 
 
3.1. A aquisição desses acessórios se faz necessária para proteção do servidor que manuseia o 
equipamento, do paciente, e em alguns casos os seus acompanhantes durante a realização dos 
exames que emitem radiação ionizante. 
 
3.2. Ao ser exposto à radiação, o corpo humano pode apresentar uma série de efeitos colaterais 
provenientes dessa interação. Esses efeitos são variáveis e dependem de fatores como a dose 
de radiação e o tempo pelo qual o indivíduo tenha sido exposto. O ponto de partida para essa 
questão é o fato que a interação da matéria com a radiação pode afetar as células, chegando até 
mesmo a causar danos em sua estrutura, como mutações genéticas, e, dependendo do caso, 
ocasionar a morte celular. Essas consequências podem apresentar quadros mais dramáticos, 
como diferentes níveis de desequilíbrio no organismo vindo até mesmo a causar doenças como 
catarata e câncer 
 
3.3. Esses acessórios são de exigência da Portaria nº 453/1998 e RDC 30. 
 
4. EXPECTATIVA DE QUANTIDADES, ESTIMATIVA DE PREÇOS E DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA:  
 
4.1. Conforme exigência legal, a Prefeitura Municipal de Araxá realizou pesquisa de preços de 
mercado e estimativa de custos junto às empresas do ramo do objeto licitado, tendo apurado os 
preços unitários e a média estimativa global nos valores abaixo descritos: 
 

Itens Código Descrição UND QTD Vlr. Unitário Vlr. Total Intervalo 
Mínimo de 

lances 
1 69242 AVENTAL PLUMBÍFERO PADRÃO 100 

CM X 60 CM, COM PROTEÇÃO NA 
FRENTE DE 0,25 MMPB ECOM 
PROTEÇÃO NAS COSTAS DE 0,25 
MMPB, ACABAMENTO EM NYLON 

UN 2 R$ 1.813,478 R$ 3.626,956 R$ 0,500 
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IMPERMEÁVEL, COR AZULMARINHO. 
REGISTRO ANVISA - C/CA 

2 69244 PORTA AVENTAL DE PAREDE TIPO 
CABIDE PARA ACOMODAR ATÉ DOIS 
AVENTAIS, SUPORTE CONSTRUÍDO 
EM AÇO TRATADO E PINTADO E 
CABIDES EM AÇO INOXIDÁVEL 

UN 1 R$ 578,250 R$ 578,250 R$ 0,500 

3 35225 PROTETOR DE TIREOIDE - 
ESPESSURA 0,50MMPb - COR AZUL 
MARINHO, COM REGISTRO NA 
ANVISA 

UN 2 R$ 406,605 R$ 813,210 R$ 0,500 

TOTAL GERAL  R$ 5.018,416  

 
4.1.1. O valor global estimado da licitação é de R$ 5.018,416 (cinco mil, dezoito reais e 
quarenta e um centavos).  
 
4.1.2. PARA COMPROVAR QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) A licitante deverá apresentar o CA (Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho) 
dos EPI’S licitados. 
 
b) Certificado de Registro dos Produtos, emitido pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária-ANVISA, expedido via Internet, em original, ou cópia autenticada da publicação 
no D.O.U., legível e assinada, em validade ou pedido de revalidação, datado do semestre 
anterior ao do vencimento, caso o prazo esteja vencido, acompanhado do respectivo 
Registro a ser revalidado. 
 
Caso o produto cotado seja dispensado do registro na Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde, deverá ser apresentada cópia autenticada do ato que 
isenta o produto de registro. 
 
4.2. O desembolso se fará mediante rubrica da seguinte dotação orçamentária: 
 
02.14.03.10.302.0024.2.0153.3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO – FICHA: 535 – FONTE: 
01 – 0500 – 0000 – 1002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS SAUDE 15% - 
MUNICIPAL – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMAGEM 
 
5. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO, DO CONTROLE E 
ALTERAÇÃO DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS: 
 
5.1. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias contados a partir da data da efetiva entrega dos 
materiais, sendo que deverá ser sempre acompanhada da respectiva Nota Fiscal, e com o aceite 
pela Secretaria requisitante, comprovando o recebimento dos mesmos.  
 
5.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo (a) CONTRATADO (A) deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do processo, nº da Dispensa e da Ordem de Fornecimento, a fim 
de se acelerar o trâmite de recebimento do (s) material (is) e posterior liberação do documento 
fiscal para pagamento.  
 
5.2.1. A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo com o 
Inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009.  
 
5.2.2. Deverá ser prosseguida a retenção de imposto de renda – IR. nos termos do Decreto 
Municipal 1954 de 21 de novembro de 2023. 
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5.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou necessidade de 
providências complementares por parte do (a) CONTRATADO (A), o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que as 
pendências forem devidamente regularizadas.  
 
5.4. Nenhum pagamento será efetuado ao (à) CONTRATADO (A) enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito a reajustamento de preços e ou valores.  
 
5.5. É vedada a alteração do (s) preço (s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas em 
lei (art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21), de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, em consonância com os termos e condições da proposta apresentada, 
mediante requerimento do (a) CONTRATADO (A) e com comprovação documental.  
 
5.6. O(s) material(is) objeto desta licitação será(ão) entregues pelo(a) CONTRATADO(A), de 
forma imediata, em locais estabelecidos pela Secretaria Requisitante, conforme solicitação da 
mesma, segundo forma, prazos e condições especificadas neste Edital e seus anexos, 
devidamente acompanhado dos documentos fiscais respectivos (Nota Fiscal / Fatura), adotando-
se os procedimentos previstos na Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
5.6. Para execução deste contrato, a Secretaria requisitante encaminhará ao Departamento de 
Compras a movimentação de pedido do produto licitado e este emitirá ACS – Autorização de 
Compras e Serviços à empresa vencedora. 
 
5.7. A entrega do(s) material(is), objeto desta licitação deverá ser de imediata e realizada no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis corridos para efetuar a entrega do material constante da 
ACS. 
 
5.8. A não entrega do material, será motivo de aplicação das penalidades previstas. 
 
5.9. O material deverá ser entregue no Almoxarifado Central, situado à Avenida João Paulo II, nº 
1.725, Fertiza – CEP: 38.184-223.  
 
5.10. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei n.º 8.078/90, a apresentação do produto 
deverá assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa, 
sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, prazos de validade, e origem, 
entre outros dados, bem como os riscos que apresentam à saúde e à segurança dos usuários, 
quando for o caso.  
 
5.11. O recebimento do objeto será realizado na forma do artigo 140, inciso II, da Lei n.º 
14.133/2021.  
 
5.12. Em caso de quaisquer divergências ou reprovação do produto após o recebimento, a 
reposição do mesmo deverá ser realizada no prazo de 02 (dois) dias, a contar da comunicação à 
empresa CONTRATADO(A). A não reposição no prazo estabelecido constituirá motivo para a 
aplicação das penalidades previstas.  
 
5.13. Caberá a(ao) CONTRATADO(A) arcar com as despesas de embalagem e frete do produto 
a ser substituído.  
 
5.14. Os preços estipulados poderão ser reajustados a cada período de 12 (doze) meses, 
contado da data limite para apresentação das propostas, pelo IPCA do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na ausência 
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de substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que apuram a inflação anual 
acumulada.  
 
5.15. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste 
 
6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES ENVOLVIDAS:  
 
6.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 
 
6.1.1. Caberá ao (à) CONTRATADO (A), além das responsabilidades resultantes deste Edital, da 
Lei n° 14.133/21 e alterações posteriores:  
 
6.1.2. Realizar o objeto desta Dispensa de Licitação Eletrônica, de acordo com a proposta 
apresentada e normas legais, ficando a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, 
decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao(a) 
CONTRATANTE, observando sempre as especificações da(s) prestação(ões) de serviço(s) ou 
material(is) a ser(em) fornecido(s). 
 
6.1.3. Responder pelos danos causados diretamente ao(a) CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega da(s) prestação(ões) de serviço(s) e  do(s) 
material(is), não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo(a) CONTRATANTE. 
 
6.1.4. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que 
praticada por seus técnicos durante a entrega do(s) material(is) ainda que no recinto do(a) 
CONTRATANTE. 
 
6.1.5. Efetuar a entrega do(s) objeto(s) deste Termo de Referência, dentro dos parâmetros 
estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às 
recomendações aceitas pela boa técnica. 
 
6.1.6. Efetuar a entrega do(s) material(is) de acordo com as especificações e demais condições 
estipuladas neste  Edital, no Termo de Referência e no contrato. 
 
6.1.7. Manter, durante todo o período de vigência do contrato objeto desta Dispensa de Licitação 
Eletrônica, 01 (um) preposto aceito pelo(a) CONTRATANTE, para representação do fornecedor 
e sempre que for necessário. 
 
6.1.8. Acatar as orientações do(a) CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
 
6.1.9. Manter durante o prazo de validade do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 
6.1.10. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 
danos seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, 
outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes 
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento da presente Dispensa de 
Licitação Eletrônica. 
 
6.1.11. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do(a) CONTRATANTE 
inerente ao objeto desta Dispensa de Licitação Eletrônica. 
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6.1.12. Comunicar ao(a) CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 
 
6.1.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do 
contrato, sem prévio consentimento, por escrito, do(a) CONTRATANTE. 
 
6.1.14. Comunicar ao(a) CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, que 
comprometam a execução do contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação 
do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias 
consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem considerados. 
 
6.1.15. Manter, durante a execução do contrato, a qualidade dos serviços prestados. 
 
6.1.16. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do(s) serviço(s) 
prestado(s) ou materiais, inclusive frete, seguro, cargas e descargas desde a origem até a sua 
entrega no local de destino. 
 
6.1.17. Indenizar terceiros e/ou PMA, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 
de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados.  
 
6.1.18. A CONTRATADA deverá adotar medidas para que o transporte dos materiais até o local 
da entrega seja feito em condições higiênicas e sanitárias. 
 

6.1.19. Garantir a entrega dos produtos com pontualidade na forma estabelecida neste contrato. 
 

6.1.20. Garantir a boa qualidade do(s) produtos(s) fornecido(s), respondendo por qualquer 
deterioração, substituindo-os sempre que for o caso. 
 
6.1.21. A CONTRATADA entregará os material(is) com, no máximo 1/3 do seu prazo de 
validade já transcorrido até a data da entrega de cada partida, ou seja, ainda deverão 
remanescer pelo menos 2/3 do prazo de validade no momento da entrega. 
 
6.1.22. Efetuar a troca dos materiais entregues sob seu único e exclusivo ônus e 
responsabilidade em caso de recusa do mesmo pela fiscalização. 
 
6.1.23. Compete ainda a CONTRATADA o recolhimento do imposto de renda – IR, nos termos 
do Decreto Municipal 1954 de 21 de novembro de 2023. 
 
7.2. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
7.2.1. Proporcionar todas as facilidades para que a(o) CONTRATADA(O) possa realizar a 
entrega do(s) material(is) objeto do processo de Dispensa Nº 16.004/2024 e deste contrato. 
 
7.2.2. Acompanhar e fiscalizar a entrega do(s) material(is) objeto do processo de Dispensa Nº 
16.004/2024 e deste contrato através da indicação de Comissão especialmente designada. 
 
7.2.3. Assegurar-se da efetiva entrega de todos os itens constantes do Termo de Referência 
adjudicado a(ao) CONTRATADA(O), verificando sempre as especificações, características e 
quantidades cotadas. 
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7.2.4. Emitir, por intermédio do Setor Competente do(a) CONTRATANTE, pareceres em todos 
os atos relativos ao(s) material(is) entregue(s) e que apresentar(em) problema(s), em especial 
quanto às suas especificações, durabilidade e condições de utilização. 
 
7.2.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do Dispensa Nº 
16.004/2024 e deste contrato, que venham a ser solicitados pela(o) CONTRATADA(O). 
 
7.2.6. Comunicar a(ao) CONTRATADA(O) toda e qualquer ocorrência relacionada com o 
fornecimento do(s) material(is) objetos deste contrato. 
 
7.2.7. Rejeitar o(s) material(is) que a(o) CONTRATADA(O) entregar fora das especificações do 
processo de Dispensa Nº 16.004/2024 e Termo de Referência originários deste contrato. 
 
7.2.8. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com este contrato. 
 
7.2.9. Promover a retenção do imposto de renda – IR., nos termos do Decreto Municipal nos 
termos do Decreto Municipal 1954 de 21 de novembro de 2023. 
 
8. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL:  
 
8.1. O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura vigorando pelo período de 6 
(seis) meses, facultando-se ao (a) CONTRATANTE rescindi-lo a qualquer época, nas hipóteses 
legais contidas no estatuto licitatório, mediante aviso por escrito com antecedência de 30 (trinta) 
dias, isento de indenização de qualquer natureza.  
 
9. DA PRORROGAÇÃO: 
 
9.1. O contrato poderá ser prorrogado se isto interessar às partes contratantes, nos termos do 
art. 107 da Lei nº 14.133/21. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
 
10.1. O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art.124, da Lei 
nº 14.133/21, sendo que as quantidades previstas no Termo de Referência, poderão sofrer 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
11. DA FISCALIZAÇÃO: 
 
11.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados.  
 
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do(a) 
CONTRATADO(A), inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
11.3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) adquirido(s) ficará a cargo de representante 
da Administração, ficando o mesmo responsável pela conferência das especificações do material 
com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na forma do art. 140, II da Lei 
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Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021, competindo-lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que 
surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração.  
 
11.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis.  
 
11.5. O Fiscal do Contrato procederá à avaliação das especificações do(s) produto(s) 
encaminhadas pela licitante vencedora podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que não 
estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência.  
 
11.6. A Secretaria Municipal de Saúde será competente para receber, autorizar, supervisionar, 
conferir e fiscalizar o objeto desta licitação, através dos gestores e fiscais designados abaixo:  
 
Gestor (a)  
 

 Carla Aparecida Alves Constant  

 CPF: 069.579.366-78  

 Cargo: Coordenadora da Rede de Urgência e Emergência de Araxá  

 Telefone: (34) 99153-1595  

 E-mail: atenção.secundaria@araxa.mg.gov.br  
 
Fiscal  
 

 Nome: Fábio Humberto Tessaro  

 Telefone: (34) 3662-4137  

 CPF: 305.092.892-15  

 Cargo: Coordenador Setor Radiologia Municipal  

 E-mail: raiox@araxa.mg.gov.br 
 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

12.1. O licitante ou a contratada será responsabilizado(a) administrativamente pelas seguintes 
infrações:  
 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) dar causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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12.2. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. Com fulcro na Lei nº 
14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 
a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de licitar e contratar;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 
12.4. A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave.  
 
12.5. As sanções retro mencionadas será calculada na forma do edital ou do contrato, não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 
por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021.  
 
12.6. A sanção prevista no item 12., deste edital será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas supramencionadas nos incisos e seus subitens, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
 
12.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
 
12.8. A aplicação das sanções previstas no edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
 
12.9. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, 
será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação.  
 
12.10. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133/2021, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  
 
12.11. A comissão processante mencionada no item 12.10 será formada por 2 (dois) servidores 
estatutários, ou de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros 
permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou 
entidade.  
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12.12. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  
 
12.13. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  
 
12.14. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será:  
 
a) interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 
artigo;  
b) suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013;  
c) suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  
 
12.15. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133/2021, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as 
consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de 
contratos distintos.  
 
12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 
forma prevista em edital ou em contrato.  
 
12.17. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas nesta Lei.  
 
12.18. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:  
 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  
b) pagamento da multa;  
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. f) A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 
155 da Lei nº 14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
13. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 
 
13.1. O contrato poderá ser extinto de conformidade com o disposto nos artigos 137 à 139 da Lei 
14.133/21.  
 
13.2. Na ocorrência de extinção do contrato, por conveniência administrativa, a contratada será 
notificada. 
 
13.3.O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
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13.4. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.  
 
13.5. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:  
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
 
13.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se 
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
 
13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato 
 
13.7.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
 
3.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
13.9. Dos casos omissos:  
 
13.9.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor e normas e 
princípios gerais dos contratos 
 
14.DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  
 
14.1. O julgamento será feito pelo critério de menor preço, observadas as especificações 
técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência;  
 
14.2. A análise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  
 
14.2.1. Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  
 
14.2.2. Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta ofertadas 
pelos demais licitantes;  
 
14.2.3. Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital.  
 
14.3. As propostas serão classificadas de acordo com menor proposta e caso não haja a 
manifestação de interesse, será selecionado a menor proposta de acordo com os orçamentos 
prévios realizados.  
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15. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
15.1. O presente termo de referência apresenta a contratação de aquisição de objeto e 
quantitativos a serem adquiridos. 
 
15.2. O pregoeiro, no interesse da Administração Pública, deverá fazer o possível para que o valor 
do objeto a ser contratado/adquirido igual, ou pelo menos se aproxime, ao valor da menor 
proposta apresentada nos orçamentos comerciais que serviram como referência para laboração 
do preço médio.  
 
15.3.O (a) Pregoeiro (a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, 
desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto 
aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo.  
 
15.4. O período da Garantia começa e contar no dia da confirmação do recebimento do Objeto por 
parte da contratada.  
 
16. ORÇAMENTO DETALHADO ESTIMADO:  
 
16.1. O orçamento detalhado estimado com preço unitário e valor global, se encontram em anexo 
a este Termo de Referência.  
 
17. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO:  
 
17.1. Dispensado para este processo 
 
 

Araxá/MG, 15 de maio de 2024 
 
 
 

CRISTIANE GONÇALVES PEREIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO II 
 

MODELO DE MINUTA DE CONTRATO 
 
 
 
CONTRATO Nº______/2024 
PROCESSO Nº 036/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 16.004/2024 
 
 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA QUE ENTRE 
SÍ CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARAXÁ – PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA 
______________ 
 
 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAXÁ, Pessoa Jurídica de 
Direito Público, inscrito no CNPJ sob o  n.º 18.140.756/0001-00, com sede à na Rua Presidente 
Olegário Maciel, nº 306, Bairro Centro, CEP 38.183-186 na cidade de Araxá MG, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. RUBENS MAGELA DA SILVA, brasileiro, agente 
político, portador da carteira de identidade nº M - 8017222, expedida pela SSP/MG, inscrito no  
CPF sob o nº 002.725.196-93, residente e domiciliado na Rua dos Topázios, nº 1, Bairro Vila 
Lamartine, Araxá MG,  CEP: 38.182-290, doravante denominado(a) CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa _______________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº __________________, com sede na cidade de _____________________à 
Rua/Avenida_____________________, nº ________, Bairro____________, CEP: 
____________, neste ato representada pelo seu sócio administrador, Sr. 
__________________________, inscrito no C.P.F. sob o nº ____________________,  
doravante denominada(o) CONTRATADA(O), considerando o resultado do PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 036/2024, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 
16.004/2024, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS DE 
PROTEÇÃO RADIOLÓGICA, conforme objeto abaixo e a proposta apresentada pela(o) 
CONTRATADA(O) no referido certame, atendendo as condições previstas no Instrumento 
Convocatório, com fundamento no artigo 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021, devidamente 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 1.907 de 06 de outubro de 2023, para obter propostas 
adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, nos 
termos do § 3º, do artigo 75, da Lei nº 14.133/2021, e em conformidade com as cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS DE PROTEÇÃO 
RADIOLÓGICA PARA PROTEÇÃO DO PACIENTE E ACOMPANHANTE DUIRANTE OS 
EXAMES DE RAIO X, ATRAVÉS DO SERVIÇO DE RADIOLOGIA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ARAXÁ-MG, conforme especificações e 
características constantes do Termo de Referência – Anexo I, do DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ELETRÔNICA Nº 16.004/2024 
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1.2. Vinculam-se ao presente Contrato ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2024, na 
modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 16.004/2024, seus anexos, bem 
como a proposta da(o) CONTRATADA(O), os quais constituem parte deste instrumento para 
todos os fins e efeitos de direito, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E 
DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO:  
 
2.1. O preço global do presente contrato é de R$____________ (_______________) no qual já 
estão incluídas todas as despesas especificadas na proposta da(o) CONTRATADA(O), sendo 
os seguintes preços unitários por item: 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

DOS PRODUTOS / 
ESPECIFICAÇÃO 

UNID. QTD. 
MARCA / 
MODELO 

FABRICANTE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
    

    

                                                                            VALOR TOTAL   

 
2.2. Os pagamentos serão feitos da seguinte forma: 
 
2.2.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega do bem, mediante 
apresentação da nota Fiscal/Fatura, e o visto do setor responsável da Prefeitura Municipal de 
Araxá, comprovando a entrega. 
 
2.2.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela(o) CONTRATADA(O) deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do processo, nº do Dispensa de Licitação Eletrônica e da Ordem 
de Fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento dos materiais e posterior 
liberação do documento fiscal para pagamento.  
 
2.2.2.1. A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo com o 
Inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 
 
2.2.2.2. Deverá ser prosseguida a retenção de imposto de renda – IR. nos termos do Decreto 
Municipal 1954 de 21 de novembro de 2023. 
 
2.2.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou necessidade de 
providências complementares por parte do (a) CONTRATADO (A), o decurso do prazo de 
pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que as 
pendências forem devidamente regularizadas.  
 
2.2.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 
inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação.  
 
2.2.5. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da(o) 
CONTRATADA(O) o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 
 
2.2.6. É vedada a alteração do(s) preço(s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas em 
lei (art. 124 da Lei Federal n.º 14.133/2021), de forma a manter e assegurar o equilíbrio 
econômico-financeiro deste contrato, em consonância com os termos e condições da proposta 
apresentada, mediante requerimento da(o) CONTRATADA(O) e com comprovação documental. 
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2.2.7. Para execução deste contrato, a Secretaria requisitante encaminhará ao Departamento de 
Compras a movimentação de pedido do produto licitado e este emitirá ACS – Autorização de 
Compras e Serviços à empresa vencedora. 
 
2.2.8. Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei n.º 8.078/90, a apresentação do produto 
deverá assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa, 
sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, prazos de validade, e origem, 
entre outros dados, bem como os riscos que apresentam à saúde e à segurança dos usuários, 
quando for o caso.  
 
2.2.9. O recebimento do objeto será realizado na forma do artigo 140, inciso II, da Lei n.º 
14.133/2021.  
 
2.2.10. Em caso de quaisquer divergências ou reprovação do produto após o recebimento, a 
reposição do mesmo deverá ser realizada no prazo de 02 (dois) dias, a contar da comunicação à 
empresa CONTRATADO(A). A não reposição no prazo estabelecido constituirá motivo para a 
aplicação das penalidades previstas.  
 
2.2.11. Caberá a(ao) CONTRATADO(A) arcar com as despesas de embalagem e frete do 
produto a ser substituído.  
 
2.2.12. Os preços estipulados poderão ser reajustados a cada período de 12 (doze) meses, 
contado da data limite para apresentação das propostas, pelo IPCA do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na ausência 
de substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que apuram a inflação anual 
acumulada. 
 
2.2.13. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ENCARGOS:  
 
3.1. No(s) preço(s) proposto(s) estão incluídos, além do lucro, quaisquer vantagens, 
abatimentos, descontos, despesas com mão de obra, materiais, equipamentos, fretes, impostos, 
taxas e contribuições sociais, obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, 
seguros, responsabilidade civil e demais despesas que incidam direta ou indiretamente ou que 
venham a incidir sobre o objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS:  
 
4.1. O(s) material(is) objeto desta licitação será(ão) entregues pelo(a) CONTRATADO(A), de 
forma imediata, em locais estabelecidos pela Secretaria Requisitante, conforme solicitação da 
mesma, segundo forma, prazos e condições especificadas neste Edital e seus anexos, 
devidamente acompanhado dos documentos fiscais respectivos (Nota Fiscal / Fatura), adotando-
se os procedimentos previstos na Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
4.2. A entrega do(s) material(is), objeto desta licitação deverá ser imediata e realizada no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento, 
emitida pela Prefeitura Municipal de Araxá, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
neste Edital. 
 
4.2.2. A não entrega do material, será motivo de aplicação das penalidades previstas. 
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4.2.3. O material deverá ser entregue no Almoxarifado Central, situado à Avenida João Paulo II, 
nº 1.725, Fertiza – CEP: 38.184-223.  
 
4.2.4. A entrega do(s) material(is) só estará caracterizada mediante solicitação do pedido 
realizado pelo(a) CONTRATANTE e deverá ser realizada perante Comissão de Recebimento 
especialmente designada para tal fim, que adotará os seguintes procedimentos: 
 
a) provisoriamente: de posse dos documentos apresentados pela(o) CONTRATADA(O) e de 
uma via do contrato e da proposta respectiva, receberá o(s) material(is) para verificação de 
especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrando 
irregularidade, fixará prazos para correção pela(o) CONTRATADA(O), ou aprovando, receberá 
provisoriamente o(s) material(is), mediante recibo; 
 
b) definitivamente: após o recebimento provisório, verificação da integridade e realização de 
testes de funcionamento, se for o caso, e sendo aprovados, nos exatos termos do edital, e da 
proposta vencedora, será efetivado o recebimento definitivo mediante a expedição de termo 
circunstanciado e recibo aposto na Nota Fiscal (1ª e 2ª vias). 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO:  
 
5.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados.  
 
5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do(a) 
CONTRATADO(A), inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
5.3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) adquirido(s) ficará a cargo de representante 
da Administração, ficando o mesmo responsável pela conferência das especificações do material 
com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na forma do art. 140, II da Lei 
Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021, competindo-lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que 
surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração. 
 
5.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis.  
 
5.5. O Fiscal do Contrato procederá à avaliação das especificações do(s) produto(s) 
encaminhadas pela licitante vencedora podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que não 
estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência.  
 
5.6. A Secretaria Municipal de Saúde será competente para receber, autorizar, supervisionar, 
conferir e fiscalizar o objeto desta licitação, através dos gestores e fiscais designados abaixo: 
 
Gestor (a)  
 

 Carla Aparecida Alves Constant  
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 CPF: 069.579.366-78  

 Cargo: Coordenadora da Rede de Urgência e Emergência de Araxá  

 Telefone: (34) 99153-1595  

 E-mail: atenção.secundaria@araxa.mg.gov.br  
 
Fiscal  
 

 Nome: Fábio Humberto Tessaro  

 Telefone: (34) 3662-4137  

 CPF: 305.092.892-15  

 Cargo: Coordenador Setor Radiologia Municipal  

 E-mail: raiox@araxa.mg.gov.br 
 
5.7. O(A) CONTRATANTE reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, se considerados em 
desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da(o) 
CONTRATADO(A). 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  
 
6.1. Caberá a(ao) CONTRATADA(O), além das responsabilidades resultantes do EDITAL 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 16.004/2024, da Lei n° 14.133/2021 e alterações 
posteriores: 
 
6.1.1. Realizar o objeto deste contrato, de acordo com a proposta apresentada e normas legais, 
ficando a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao(a) CONTRATANTE, observando sempre as 
especificações do(s) material(is) a ser(em) fornecido(s). 
 
6.1.2. Responder pelos danos causados diretamente ao(a) CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega do(s) material(is), não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo(a) CONTRATANTE. 
 
6.1.3. Responder pelos danos causados diretamente ao(a) CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega da(s) prestação(ões) de serviço(s) e  do(s) 
material(is), não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo(a) CONTRATANTE. 
 
6.1.4. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que 
praticada por seus técnicos durante a entrega do(s) material(is) ainda que no recinto do(a) 
CONTRATANTE. 
 
6.1.5. Efetuar a entrega do(s) objeto(s) deste Termo de Referência, dentro dos parâmetros 
estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às 
recomendações aceitas pela boa técnica. 
 
6.1.6. Efetuar a entrega do(s) material(is) de acordo com as especificações e demais condições 
estipuladas neste  Edital, no Termo de Referência e no contrato. 
 
6.1.7. Manter, durante todo o período de vigência do contrato objeto desta Dispensa de Licitação 
Eletrônica, 01 (um) preposto aceito pelo(a) CONTRATANTE, para representação do fornecedor 
e sempre que for necessário. 
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6.1.8. Acatar as orientações do(a) CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
 
6.1.9. Manter durante o prazo de validade do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 
6.1.10. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 
danos seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, 
outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes 
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento da presente Dispensa de 
Licitação Eletrônica. 
 
6.1.11. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do(a) CONTRATANTE 
inerente ao objeto desta Dispensa de Licitação Eletrônica. 
 
6.1.12. Comunicar ao(a) CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 
 
6.1.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do 
contrato, sem prévio consentimento, por escrito, do(a) CONTRATANTE. 
 
6.1.14. Comunicar ao(a) CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, que 
comprometam a execução do contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação 
do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias 
consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem considerados. 
 
6.1.15. Manter, durante a execução do contrato, a qualidade dos serviços prestados. 
 
6.1.16. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do(s) serviço(s) 
prestado(s) ou materiais, inclusive frete, seguro, cargas e descargas desde a origem até a sua 
entrega no local de destino. 
 
6.1.17. Indenizar terceiros e/ou PMA, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 
de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados.  
 
6.1.18. A CONTRATADA deverá adotar medidas para que o transporte dos materiais até o local 
da entrega seja feito em condições higiênicas e sanitárias. 
 

6.1.19. Garantir a entrega dos produtos com pontualidade na forma estabelecida neste contrato. 
 

6.1.20. Garantir a boa qualidade do(s) produtos(s) fornecido(s), respondendo por qualquer 
deterioração, substituindo-os sempre que for o caso. 
 
6.1.21. A CONTRATADA entregará os material(is) com, no máximo 1/3 do seu prazo de 
validade já transcorrido até a data da entrega de cada partida, ou seja, ainda deverão 
remanescer pelo menos 2/3 do prazo de validade no momento da entrega. 
 
6.1.22. Efetuar a troca dos materiais entregues sob seu único e exclusivo ônus e 
responsabilidade em caso de recusa do mesmo pela fiscalização. 
 
6.1.23. Compete ainda a CONTRATADA o recolhimento do imposto de renda – IR, nos termos 
do Decreto Municipal 1954 de 21 de novembro de 2023. 
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7.2. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
7.2.1. Proporcionar todas as facilidades para que a(o) CONTRATADA(O) possa realizar a 
entrega do(s) material(is) objeto do processo de Dispensa Nº 16.004/2024 e deste contrato. 
 
7.2.2. Acompanhar e fiscalizar a entrega do(s) material(is) objeto do processo de Dispensa Nº 
16.004/2024 e deste contrato através da indicação de Comissão especialmente designada. 
 
7.2.3. Assegurar-se da efetiva entrega de todos os itens constantes do Termo de Referência 
adjudicado a(ao) CONTRATADA(O), verificando sempre as especificações, características e 
quantidades cotadas. 
 
7.2.4. Emitir, por intermédio do Setor Competente do(a) CONTRATANTE, pareceres em todos 
os atos relativos ao(s) material(is) entregue(s) e que apresentar(em) problema(s), em especial 
quanto às suas especificações, durabilidade e condições de utilização. 
 
7.2.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do Dispensa Nº 
16.004/2024 e deste contrato, que venham a ser solicitados pela(o) CONTRATADA(O). 
 
7.2.6. Comunicar a(ao) CONTRATADA(O) toda e qualquer ocorrência relacionada com o 
fornecimento do(s) material(is) objetos deste contrato. 
 
7.2.7. Rejeitar o(s) material(is) que a(o) CONTRATADA(O) entregar fora das especificações do 
processo de Dispensa Nº 16.004/2024 e Termo de Referência originários deste contrato. 
 
7.2.8. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com este contrato. 
 
7.2.9. Promover a retenção do imposto de renda – IR., nos termos do Decreto Municipal nos 
termos do Decreto Municipal 1954 de 21 de novembro de 2023. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES, DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:  
 
7.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no art. 125, da Lei 
nº 14.133/2021, sendo que as quantidades previstas no Anexo I do Edital e na cláusula segunda 
deste contrato poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  
 
8.1. O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura vigorando pelo período de 6 
(seis) meses, facultando-se ao (a) CONTRATANTE rescindi-lo a qualquer época, nas hipóteses 
legais contidas no estatuto licitatório, mediante aviso por escrito com antecedência de 30 (trinta) 
dias, isento de indenização de qualquer natureza.  
 
CLÁUSULA NONA – DA PRORROGAÇÃO: 
 
9.1. O presente contrato poderá ser prorrogado, se isto interessar as partes, desde que 
devidamente justificado nos termos do art. 106, da Lei nº 14.133/2021 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
10.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
10.2. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. Com fulcro na Lei nº 
14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
10.4. A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
 
10.5. As sanções retro mencionadas será calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá 
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.6. A sanção prevista no item 10 deste edital será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas supramencionadas nos incisos e seus subitens, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
10.8. A aplicação das sanções previstas no edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
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10.9. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 
 
10.10. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133/2021, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
10.11. A comissão processante mencionada no item 10.10 será formada por 2 (dois) servidores 
estatutários, ou de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros 
permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou 
entidade. 
 
10.12. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 
10.13. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 
10.14. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será: 
 
a) interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 
artigo; 
b) suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013; 
c) suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
 
10.15. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133/2021, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências 
da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos 
distintos. 
 
10.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 
forma prevista em edital ou em contrato. 
 
10.17. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas nesta Lei. 
 
10.18. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
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e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 
f) A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei nº 
14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
10.19. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de idoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 3 (três) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, nos termos previstos no 
Decreto Municipal n° 1.790/2023. 
 
10.20. Caberá recurso no prazo de 10 (dez) dias úteis da aplicação das sanções de advertências, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar non prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à Procuradoria Geral do Município, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
 
10.21. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contato dos autos. 
 
10.22. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade superior competente. 
 
10.23. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 
 
11.1. O contrato poderá ser extinto de conformidade com o disposto nos artigos 137 a 139 da Lei 
14.133/21. 
 
11.2. Na ocorrência de extinção do contrato, por conveniência administrativa,  a contratada será 
notificada. 
 
11.3. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
11.4. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
11.5. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
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11.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se 
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
11.7.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
11.7.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
11.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
11.9. Dos casos omissos: 
 
11.9.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor  e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
 
12.1. As despesas decorrentes da execução deste instrumento no Exercício de 2024 correrão por 
conta das Dotações Orçamentárias número: 
 
02.14.03.10.302.0024.2.0153.3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO – FICHA: 535 – FONTE: 
01 – 0500 – 0000 – 1002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS SAUDE 15% - 
MUNICIPAL – MANUTENCAO DOS SERVIÇOS DE IMAGEM 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REGÊNCIA:  
 
13.1. Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes na Lei 
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
 
14.1. O(A) CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos 
termos do parágrafo único do art. 53 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:  
 
15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Araxá/MG, com renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais provenientes deste contrato. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença de duas testemunhas, que também a subscrevem para que produza os 
efeitos legais. 

 
Araxá-MG, _____ de ___________ de 2024. 
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CONTRATANTE: ___________________________________ 
                    MUNICÍPIO DE ARAXÁ 

                  RUBENS MAGELA DA SILVA 
                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

CONTRATADA(O): ___________________________________ 
                       EMPRESA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1)________________________________  2) _______________________________ 
Nome:                                                             Nome: 
C.P.F.:                                                            C.P.F.: 

 


